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SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA

São Miguel Tratores

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE - PB

RAZÃO SOCIAL: SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA
CNPJ (MF) N"/CPF: 45.863.890/0001-01
INSCRIÇÃO ESTADUAL N° ISENTO
ENDEREÇO: RUA JANÚNCIO NÓBREGA, 262 BAIRRO: CENTRO
FONE: (083) 988735250 FAX:
CEP; 58625-000 CIDADE: SÃO MAMEDE ESTADO: PB

OBJETO: Contratação de máquinas agrícola com tração 4x4 de pneus com grade de arado 14 discos
com operador, cujo finalidade é o corte de terra destinado aos pequenos agricultores rurais do municípii
de São Mamede PB.

COD DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. MARCA

MODELO

P.

UNITÁRIO
P.TOTAL

01 Contratação de Horas/maquinas
Trator 4x4 de pneus com grade de
Arado com 14 discos, com operador
Cuja finalidade é o corte de terra
Destinado aos pequenos agrlcultorej
Rurais no município de São Mamedí
Devera dispor de pelo menos 3
Tratores para realizar os serviços
Com agilidade.

hora 300 MASSEY

FERGUSON

4x4

R$ 155,00
(cento e

cinqüenta e
cinco reais)

R$ 46.500,00
(quarenta e
seis mil e

quinhentos
reais)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$: 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

São Mamede - PB, 27 de Dezembro de 2023

N

CtvJaA/) Mof\(x\ cJc ■ LuCi?hQ.
SM Tratores e Consultoria Ambiental Agro LTDA

CNPJ 45.863.890/0001-01

SM Tratores e Consultoria Ambiental Agro LTDA, CNPJ: 45.863.890/0001-01

Ruajanuncio Nobrega, 43, Centro. São Mamede-PB, CEP: 58.625-000
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA JURlDrCA- LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER jurídico

EMENTA; SERVIÇOS. CORTE DE
TERRA. DISPENSA. LEI N®

14.133/2021.

1. DA CONSULTA

Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim
de apurar o procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 0006/2023.

Para que a verificação da legalidade e regularidade desta
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta
assessoria jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento dos autos
da inexigibilidade, que constam dos autos:

a) Solicitação da secretaria de Agricultura;
b) Termo de referencia;
c) Autorização do gestor municipal;
d) Portaria que a equipe de licitação;
e) Disponibilidade orçamentaria;
f) Protocolo e atuação da comissão de licitação;
g) Minuta de contrato.

É o relatório, passo a opinar.

2-DA FUNDAMENTAÇÃO

a) DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021

A Lei Federal n® 14.133/2021, foi publicada em 01 de abril de 2021 e
entrou em vigor já na data de sua publicação. Ocorre que a antiga lei de
licitações, 8.666/93, terá sua vigência até 30/12/2023, para a nova lei de
licitações (14.133/2021) de dois anos, in verbis:

Art. 193. Revogam-se: ^

I - os arts. 89 a 108 da Lei n" 8.666. de 21 de jt^ho Me^^
1993, na data de publicação desta Lei; | V
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE ^
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

// - a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n" J 0.520,
de 17 de Julho de 2002, e os arts. 1° a 47-A da Lei n"

12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois)
anos da publicação oficial desta Lei.

No período de transição da antiga lei de licitações (8.666/93) para a nova lei
de Licitações (14.133/2021), as duas leis estarão vigentes, disciplinando a
mesma matéria, assim sendo, o administrador público poderá optar pelo uso
da Lei 8666/93 ou pela Lei 14.133/2021, vendo vedado apenas o uso
combinado das duas leis.

Existe autorização expressa no art. 191 da Lei 14.133/2021 para utilização
de ambas as leis no período de transição, sendo vedada apenas a aplicação
combinada das Leis 8.666/93 e 14.133/21, in verbis:

art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso n do
caput do art. 193, a Administração poderá optar por licitar ou
contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo

com as leis citadas no referido inciso, e a opção escx)lhida
deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou
instrumento de contratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as citadas no referido inciso.

Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata, e não
revogou de forma imediata a Lei 8.666/93, e que no período de transição
entre as duas normas ficará a critério do administrador público qual norma
utilizar, é possível concluir que essa era a intenção do legislador.

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da
Lei Federal n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e
contratação direta de forma imediata.

3- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a
realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de
serviços comuns e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais), in verbis:

Art. 75. Ê dispensável a licitação:

U - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros^^enA^e )
compras; \ "
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado
em R$ 59.906,02.

Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo
Setor de Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o menor vailor para
realizar os serviços, 2) o valor global orçado para a contratação é a média de
R$ 47.301,00.

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e
o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei
Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar também a formalidade
exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 para poder realizar a
contratação direta.

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes

documentos:

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de
referência dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72,

inciso 1 da Lei Federal n° 14.133/2021.

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução;
consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de
Licitação, assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art.
72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

o) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação

do serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021.

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a
empresa escolhida para executar os serviços foi escolhida por ter apresentado
o menor preço, cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n°
14.133/2021.

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida,
demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação
e qualificação minima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei
Federal n® 14.133/2021.

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de
empresa para fornecer o fardamento, uma vez que a administração visa
qualidade e agilidade e certeza com a entrega final.

4- DO CONTRATO

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e
os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o
número do processo da contratação direta e a sujeição dos contrata\^tes
normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais.
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ESTADO DA PARAÍBA V
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE \.
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as
condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual
correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de preços e
os critérios de atualização monetária.

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato,
cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das
partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal
do contrato no próprio instrumento.

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei
14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de
Contrato.

5- DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO

A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas -
PNCP. Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e
contratos administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União,
Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como plataforma
para divulgação das licitações eletrônicas.

O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos

a divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O
Portal Nacional de Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda
está em desenvolvimento.

Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis)
anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar
procedimentos eletrônicos, conforme regra de transição estabelecida no art.
176.

Ê notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível
para ser utilizado, desde 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000
(vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio
eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 14.133/2021,
admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 176, parágrafo
único, inciso I da Lei 14.133/2021.

Considerando que, atualmente, o Município de São Mamede-PB possui menos
que 20 (vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da
ultima contagem deverá publicar no diário oficial podendo ser na forma de
extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficiaü o ato que autorizou a contratação
e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do contrato, \

6- CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo que a contratação direta para a aquisirap
íHa Hí» fnrmfl direta, noraue está enQuadfadã naSERVIÇOS, pode ser realizada de forma direta, porque está enquadfádá na
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
ASSESSORIA jurídica- LICITAÇÕES E CONTRATOS

hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n°
14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se
contrate de forma direta o presente serviço.

Este é o nosso parecer, S.M.J.

São Mamede - PB, 04 de Janeiro de 2024.

Santos & NasciWettto AdvoEaãos^Associàd^
—^Aíidré Alexandre do Nascimento

-—Advogado - CAB-PB 26.301
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Agricultura.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

A SECRETÁRIA DE AGRICULTURA do Município apresentou solicitação requerendo a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE
TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, nos termos
do Art. 75, inciso II, da Lei Federai n® 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de referência para contratação
obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade
pertinente e/ou banco de preço e declaração de disponibilidade orçamentária expedida pelo Secretário de
Finanças do Município.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo que o documento possui os elementos
necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a caracterização do objeto da
contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, ficando o mesmo aprovado na forma como se apresenta,
em conformidade com o Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21.

Como forma de atender o disposto no § 3°, do Art. 75° da Lei Federal n° 14.133/21, determino ao
secretário requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no jornal oficial do Município e sítio
eletrônico oficial do Município, para que eventuais interessados possam apresentar propostas adicionais,
caso tenham interesse.

Cumprido tal determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade requisitante poderá
justifícadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a melhor proposta na fase interna.

Dê conhecimento imediato a SECRETÁRIA DE AGRICULTURA para cumprimento do presente
despacho.

São Mamede - PB, 20 de Dezembro de 2023.

UMBERTO JEFFE

Prefeito

E MORAIS LIMA

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: 2F3A.61BF.E483.8369.9646.4329.2BC8.7E71. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:30. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

8

8



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

São Mamede - PB, 18 de Dezembro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO
DE 2024.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE
O EXERCÍCIO DE 2024, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Considerando que o nosso município não possui tratores suficientes para executar
^ serviços para atender a demanda da zona rural do município, bem como durante o

período de corte de terras.

O corte de terra é um incentivo ao plantio das culturas de nossa cidade, fortalecendo a
agricultura de arroz, milho, feijão, legumes e vegetais. Por tanto, tendo em visto
estarmos nos últimos prazos para realizar o plantio, faz justificar a contração de
empresa, de forma imediata para executar serviços de corte de terra.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente jxmto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: 408F.A24B.3F4A.602D.DE89.CE08.7903.CA2C. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

Atenciosamente,

PEREIRA DE

SECRETARIO DE

Ç0EIROS JÚNIOR
GRÍCULTURA

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: 408F.A24B.3F4A.602D.DE89.CE08.7903.CA2C. 
Estimativa da despesa. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:30. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

10

10



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

Considerando que o nosso município não possui tratores suficientes para executar
serviços para atender a demanda da zona rural do município, bem como durante o
período de corte de terras.

O corte de terra é um incentivo ao plantio das culturas de nossa cidade, fortalecendo a
agricultura de arroz, milho, feijão, legumes e vegetais. Por tanto, tendo em visto
estarmos nos últimos prazos para realizar o plantio, faz justificar a contração de
empresa, de forma imediata para executar serviços de corte de terra.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

UNIDADE QUANTIDADE

HORA 300

ITEM DISCRIMINAÇÃO
Serviço de Horas/Maquinas trator
4x4 de pnues com grade de arado
com 14 discos, com operador, cuja
finalidade é o corte de terra

1  destinado aos pequenos agricultores
rurais no município de Sao
Mamede-PB. Deverá dispor de pelo
menos 3 tratores para realizar os
serviços com agilidade.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

P.UNIT. P. TOTAL

Total

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato,
assegurando pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

5.7 Arcar com as despesas de condutor e abastecimento do trator;
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5.8 Assumir inteira responsabilidade quanto à capacidade técnico do operador do
trator, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

6.8. Substituir o trator, assumindo toda qualquer despesa, quando o mesmo
apresentar defeito que impossibilite a prestação dos serviços;

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os
motivos que impossibilitem a prestação dos serviços;

6.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
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7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1.Serviço: Imediato.

7.2. A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo
até o dia 30 de Junho de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.
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9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de SÃO MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
seráo efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

^ 9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econõmico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econõmico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros paira assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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c?

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa á
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

rV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao praizo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b. 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

VÀL PEREIRÃ DE
SECRETARIO DE

ROS JÚNIOR

RICULTURA
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Dezembro de 2023.

ITEM DISCRIMINAÇÃO
Serviço de Horas/Maquinas trator
4x4 de pnues com grade de arado
com 14 discos, com operador, cuja
finalidade é o corte de terra

1  destinado aos pequenos agricultores
rurais no município de Sao
Mamede-PB. Deverá dispor de pelo
menos 3 tratores para realizar os
serviços com agilidade.

UNIDADE QUANTIDADE

HORA 300

P.UNIT.

R$157,67

Total

P. TOTAL

R$ 47.301,00

R$ 47.301,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 47.301,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da ordem de serviço:

Serviço: Imediato

4.2. A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatxira, indo
até o dia 30 de Junho de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apôs a
ocorrência da anualidade.
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4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

^ÀL PEREIRA DÉMEDEÍRÔá JÚNIOR
SECRETARIO DE AGRICULTURA
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São Mamede - PB, 18 de Dezembro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO
DE 2024.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE
O EXERCÍCIO DE 2024, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Considerando que o nosso município não possui tratores suficientes para executar
^ serviços para atender a demanda da zona rural do município, bem como durante o

período de corte de terras.

O corte de terra é um incentivo ao plantio das culturas de nossa cidade, fortalecendo a
agricultura de arroz, milho, feijão, legumes e vegetais. Por tanto, tendo em visto
estarmos nos últimos prazos para realizar o plantio, faz justificar a contração de
empresa, de forma imediata para executar serviços de corte de terra.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente jxmto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.
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Atenciosamente,

PEREIRA DE

SECRETARIO DE

Ç0EIROS JÚNIOR
GRÍCULTURA
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TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

Considerando que o nosso município não possui tratores suficientes para executar
serviços para atender a demanda da zona rural do município, bem como durante o
período de corte de terras.

O corte de terra é um incentivo ao plantio das culturas de nossa cidade, fortalecendo a
agricultura de arroz, milho, feijão, legumes e vegetais. Por tanto, tendo em visto
estarmos nos últimos prazos para realizar o plantio, faz justificar a contração de
empresa, de forma imediata para executar serviços de corte de terra.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:
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UNIDADE QUANTIDADE

HORA 300

ITEM DISCRIMINAÇÃO
Serviço de Horas/Maquinas trator
4x4 de pnues com grade de arado
com 14 discos, com operador, cuja
finalidade é o corte de terra

1  destinado aos pequenos agricultores
rurais no município de Sao
Mamede-PB. Deverá dispor de pelo
menos 3 tratores para realizar os
serviços com agilidade.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

P.UNIT. P. TOTAL

Total

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato,
assegurando pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

5.7 Arcar com as despesas de condutor e abastecimento do trator;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

5.8 Assumir inteira responsabilidade quanto à capacidade técnico do operador do
trator, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

6.8. Substituir o trator, assumindo toda qualquer despesa, quando o mesmo
apresentar defeito que impossibilite a prestação dos serviços;

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os
motivos que impossibilitem a prestação dos serviços;

6.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
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7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1.Serviço: Imediato.

7.2. A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo
até o dia 30 de Junho de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.
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9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de SÃO MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
seráo efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

^ 9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econõmico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econõmico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros paira assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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c?

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa á
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

rV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao praizo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b. 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

VÀL PEREIRÃ DE
SECRETARIO DE

ROS JÚNIOR

RICULTURA
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Dezembro de 2023.

ITEM DISCRIMINAÇÃO
Serviço de Horas/Maquinas trator
4x4 de pnues com grade de arado
com 14 discos, com operador, cuja
finalidade é o corte de terra

1  destinado aos pequenos agricultores
rurais no município de Sao
Mamede-PB. Deverá dispor de pelo
menos 3 tratores para realizar os
serviços com agilidade.

UNIDADE QUANTIDADE

HORA 300

P.UNIT.

R$157,67

Total

P. TOTAL

R$ 47.301,00

R$ 47.301,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 47.301,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da ordem de serviço:

Serviço: Imediato

4.2. A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatxira, indo
até o dia 30 de Junho de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apôs a
ocorrência da anualidade.
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4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

^ÀL PEREIRA DÉMEDEÍRÔá JÚNIOR
SECRETARIO DE AGRICULTURA
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São Mamede - PB, 18 de Dezembro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO
DE 2024.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE
O EXERCÍCIO DE 2024, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Considerando que o nosso município não possui tratores suficientes para executar
^ serviços para atender a demanda da zona rural do município, bem como durante o

período de corte de terras.

O corte de terra é um incentivo ao plantio das culturas de nossa cidade, fortalecendo a
agricultura de arroz, milho, feijão, legumes e vegetais. Por tanto, tendo em visto
estarmos nos últimos prazos para realizar o plantio, faz justificar a contração de
empresa, de forma imediata para executar serviços de corte de terra.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente jxmto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.
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Atenciosamente,

PEREIRA DE

SECRETARIO DE

Ç0EIROS JÚNIOR
GRÍCULTURA
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TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

Considerando que o nosso município não possui tratores suficientes para executar
serviços para atender a demanda da zona rural do município, bem como durante o
período de corte de terras.

O corte de terra é um incentivo ao plantio das culturas de nossa cidade, fortalecendo a
agricultura de arroz, milho, feijão, legumes e vegetais. Por tanto, tendo em visto
estarmos nos últimos prazos para realizar o plantio, faz justificar a contração de
empresa, de forma imediata para executar serviços de corte de terra.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:
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UNIDADE QUANTIDADE

HORA 300

ITEM DISCRIMINAÇÃO
Serviço de Horas/Maquinas trator
4x4 de pnues com grade de arado
com 14 discos, com operador, cuja
finalidade é o corte de terra

1  destinado aos pequenos agricultores
rurais no município de Sao
Mamede-PB. Deverá dispor de pelo
menos 3 tratores para realizar os
serviços com agilidade.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

P.UNIT. P. TOTAL

Total

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato,
assegurando pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

5.7 Arcar com as despesas de condutor e abastecimento do trator;
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5.8 Assumir inteira responsabilidade quanto à capacidade técnico do operador do
trator, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

6.8. Substituir o trator, assumindo toda qualquer despesa, quando o mesmo
apresentar defeito que impossibilite a prestação dos serviços;

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os
motivos que impossibilitem a prestação dos serviços;

6.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
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7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1.Serviço: Imediato.

7.2. A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo
até o dia 30 de Junho de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.
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9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de SÃO MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
seráo efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

^ 9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econõmico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econõmico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros paira assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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c?

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa á
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

rV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao praizo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b. 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

VÀL PEREIRÃ DE
SECRETARIO DE

ROS JÚNIOR

RICULTURA
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Dezembro de 2023.

ITEM DISCRIMINAÇÃO
Serviço de Horas/Maquinas trator
4x4 de pnues com grade de arado
com 14 discos, com operador, cuja
finalidade é o corte de terra

1  destinado aos pequenos agricultores
rurais no município de Sao
Mamede-PB. Deverá dispor de pelo
menos 3 tratores para realizar os
serviços com agilidade.

UNIDADE QUANTIDADE

HORA 300

P.UNIT.

R$157,67

Total

P. TOTAL

R$ 47.301,00

R$ 47.301,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 47.301,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da ordem de serviço:

Serviço: Imediato

4.2. A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatxira, indo
até o dia 30 de Junho de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apôs a
ocorrência da anualidade.
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4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

^ÀL PEREIRA DÉMEDEÍRÔá JÚNIOR
SECRETARIO DE AGRICULTURA
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Pesquisa de Preços

EMPRESA: f!) U Ia A 1 Í\Qp 1"^!^
CNPJ: k5.&63. I ÕOOh ' OÍ-
ENDERÇO: /3bg JIçi.yvviA .

A Prefeitura municipal de São Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contação de empresa afim de realizarmos serviços de corte de

terra no município de São Mamede -PB, conforme segue abaixo.

ITEM DISCIMINAÇAO
UNID QUANT

PREÇOS
UNIT

UNIT

TOTAL

1 Serviço de Horas/Maquinas trator 4x4 de pnues
com grade de arado com 14 discos, com
operador, cuja finalidade é o corte de terra
destinado aos pequenos agricultores rurais no
município de Sao Mamcdc-PB. Deverá dispor
de pelo menos 3 tratores para realizar os
serviços com agilidade.

HORAS 300

Validade: àxM

Data: /2023

C^omA <4 o U.\Cg-vA^-
Assinatura
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Pesquisa de Preços

EMPRESA:

CNPJ:

ENDERÇO:

^21.009.528/0001 -OÕ'
-^irüRA

Rua Projetada, S/N - a 17 - L 02 • Térreo
-Oeralda-Garvalhe^EP-58.700-970—

L. PATOS P B

A Prefeitura municipal de São Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contação de empresa afim de realizarmos serviços de corte de
terra no município de São Mamede -PB, conforme segue abaixo.

ITEM disciminaçAo
UNID QUANT

PREÇOS
UNIT

UNIT

TOTAL

1 Serviço de Horas/Maquinas Iraior 4x4 de pnues
com grade de arado com 14 discos, com
operador, cuja finalidade é o corte de icrra
destinado aos pequenos agricultores rurais no
município de Sao Mamede-PB. Deverá dispor
de pelo menos 3 tratores para realizar os
serviços com agilidade.

HORAS 300

Validade:  6ê

Data:  y/ / ir.
X URACONSTf

Rua Projetz
Gsral^

i_ p

.528/0001-00^
ÇÔES E LOCAÇÕES EIREU ■ EPP

Q.17-L02-Térreo
^alho-CEP 58.70Ü-970
T O S - P B J

Assinatura
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Pesquisa de Preços

EMPRESA: Yr L^-vkxi
CNPJ: n':iMÍ00OL- fÇ?)-CNPJ: fOWL- Q i

ENDERÇO: | Ol T!^', wSO-fò

A Prefeitura municipal de São Mamede vem solicitar a cotação de preços para compor
procedimento de licitação, para contação de empresa afim de realizarmos serviços de corte de
terra no município de São Mamede -PB, conforme segue abaixo.

ITEM DISCIMINAÇÂO
UNID QUANT

PREÇOS
UNIT

UNIT

TOTAL

I Serviço de Horas/Maquinas trator 4x4 de pnues
com grade de arado com 14 discos, com
operador, cuja finalidade é o cone dc terra
destinado aos pequenos agricultores rurais no
município de Sao Mamcde-PB. Deverá dispor
de pelo menos 3 tratores para realizar os
serviços com agilidade.

HORAS 300
Ç?

Validade:

Data: IL / /2023

30.058.024/0001-62
FFLOCADORírÊraCULOS -EIRELl
Rod. 6R 230 • J^im Colonial

I  Ce^/58.700-J»TO-PATOS-PB,
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N» DISPENSA N." 0006/2023

Fundamentação Legal: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.°
14.133/2021.

Para: limo. Senhor:

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

MD. Prefeito Constitucional de São Mamede - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta do licitante qual
seja: SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA, CNPJ:
45.863.890/0001-01, com sede na RUA JANUNCIO NOBREGA, n.° 262, Bairro
Centro, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000, representada pelo Sr. IVAN MORAIS DE
LUCENA, residente e domiciliado na Cidade de São Mamede - PB, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO
DE 2024.

VALOR DO SERVIÇO: O valor da contratação será de R$ 46.500,00 (Quarenta e
Seis Mil e Quinhentos Reais), durante o período de 06 meses, que será pago com
recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de São Mamede - PB, conforme
descrito abaixo;

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNIT. P. TOTAL
1  Serviço de Horas/Maquinas trator HORA 300 R$ 155,00 R$46.500,00

4x4 de pnues com grade de arado
com 14 discos, com operador,
cuja finalidade é o corte de terra
destinado aos pequenos
agricultores rurais no município
de Sao Mamede-PB. Deverá

dispor de pelo menos 3 tratores
para realizar os serviços com
agilidade.

Total R$ 46.500,00

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e
contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 - É dispensável a
licitação: (...), inciso II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras, atualizado para
R$ 57.208, 33 pelo Decreto Federal n.° 11.317/2022.
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DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE
O EXERCÍCIO DE 2024, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Considerando que o nosso município não possui tratores suficientes para executar
serviços para atender a demanda da zona rural do município, bem como durante o
período de corte de terras.

O corte de terra é um incentivo ao plantio das culturas de nossa cidade, fortalecendo a
agricultura de arroz, milho, feijão, legumes e vegetais. Por tanto, tendo em visto
estarmos nos últimos prazos para realizar o plantio, faz justificar a contração de
empresa, de forma imediata para executar serviços de corte de terra.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a empresa SM TRATORES E CONSULTORIA
AMBIENTAL AGRO LTDA, CNPJ: 45.863.890/0001-01, com sede na RUA JANUNCIO
NOBREGA, n° 262, Bairro Centro, São Mamede - PB, CEP; 58.625-000, representada
pelo Sr. IVAN MORAIS DE LUCENA, residente e domiciliado na Cidade de São Mamede
- PB, empresa muito bem conceituada no desempenho das atividades inerentes ao
ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua
escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela execução dos serviços será de R$ 46.500,00 (Quarenta e Seis Mil
e Quinhentos Reais), durante o período de 06 meses.

A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para
formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa
de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei, senão
vejamos:
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;

rv - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento.

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e
3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão
em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
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mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação
pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante SM TRATORES E CONSULTORIA
AMBIENTAL AGRO LTDA, CNPJ: 45.863.890/0001-01, com sede na RUA JANUNCIO
NOBREGA, n.° 262, Bairro Centro, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000, representada
pelo Sr. IVAN MORAIS DE LUCENA, residente e domiciliado na Cidade de São Mamede
- PB, está satisfatória e compatível com os preços praticados no mercado, tendo se a
melhor entre os preços colhidos, conforme documento preço de referência anexo ao
processo.

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa
Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

São Mamede - PB, 28 de Dezembro de 2023.

MEJÍÈÍROS JÜNIOR
SECRETARIO DE AGRICULTURA
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETÁRIA DE AGRICLTLTURA

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 11, àa
Lei Federal n° 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE
TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive
com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a
formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 019/2023, designando o Presidente e membros da
Comissão Permanente de Licitação, devidamente publicada no Jornal Oficial do Município.

São Mamede - PB, 29 de Dezembro de 2023.

re ei c

UMBERTOJEFFERSt^ DE MORAIS LIMA
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS
DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO
DE 2024.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no
orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,
portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a
compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:
04 122 2012 2010 Objetivo: Manter as Atividades de Infra-Estrutura
urbana e rural do Município Manutenção das Atividades da Secretaria de
Infra-Estrutura 0215 3390.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSOS: 1.708.0000 Transferência da
União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais. 02.030
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA: 04 122 2012 2010 Manutenção das
Atividades da Secretaria de Infra-Estrutur; 02.050 SECRETARIA DE
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL: 04 122 2006 2021 - 3.3.90.39

00 JURÍDICA.

São Mamede - PB, 19 de Dezembro de 2023.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento
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São Mamede - PB, 18 de Dezembro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO
DE 2024.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações
técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso,
motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE
O EXERCÍCIO DE 2024, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Considerando que o nosso município não possui tratores suficientes para executar
^ serviços para atender a demanda da zona rural do município, bem como durante o

período de corte de terras.

O corte de terra é um incentivo ao plantio das culturas de nossa cidade, fortalecendo a
agricultura de arroz, milho, feijão, legumes e vegetais. Por tanto, tendo em visto
estarmos nos últimos prazos para realizar o plantio, faz justificar a contração de
empresa, de forma imediata para executar serviços de corte de terra.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente jxmto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgados necessários.
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Atenciosamente,

PEREIRA DE

SECRETARIO DE

Ç0EIROS JÚNIOR
GRÍCULTURA
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TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

Considerando que o nosso município não possui tratores suficientes para executar
serviços para atender a demanda da zona rural do município, bem como durante o
período de corte de terras.

O corte de terra é um incentivo ao plantio das culturas de nossa cidade, fortalecendo a
agricultura de arroz, milho, feijão, legumes e vegetais. Por tanto, tendo em visto
estarmos nos últimos prazos para realizar o plantio, faz justificar a contração de
empresa, de forma imediata para executar serviços de corte de terra.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são:
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UNIDADE QUANTIDADE

HORA 300

ITEM DISCRIMINAÇÃO
Serviço de Horas/Maquinas trator
4x4 de pnues com grade de arado
com 14 discos, com operador, cuja
finalidade é o corte de terra

1  destinado aos pequenos agricultores
rurais no município de Sao
Mamede-PB. Deverá dispor de pelo
menos 3 tratores para realizar os
serviços com agilidade.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

P.UNIT. P. TOTAL

Total

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato,
assegurando pagamento em dia, dentro do prazo acordado.

5.7 Arcar com as despesas de condutor e abastecimento do trator;
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5.8 Assumir inteira responsabilidade quanto à capacidade técnico do operador do
trator, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

6.8. Substituir o trator, assumindo toda qualquer despesa, quando o mesmo
apresentar defeito que impossibilite a prestação dos serviços;

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os
motivos que impossibilitem a prestação dos serviços;

6.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: 408F.A24B.3F4A.602D.DE89.CE08.7903.CA2C. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:30. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

55

55



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1.Serviço: Imediato.

7.2. A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo
até o dia 30 de Junho de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.
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9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de SÃO MAMEDE - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
seráo efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

^ 9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.°
14.133/2021.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econõmico-financeira do
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econõmico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros paira assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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c?

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa á
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

rV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao praizo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a. 1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:

b. 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

VÀL PEREIRÃ DE
SECRETARIO DE

ROS JÚNIOR

RICULTURA
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Dezembro de 2023.

ITEM DISCRIMINAÇÃO
Serviço de Horas/Maquinas trator
4x4 de pnues com grade de arado
com 14 discos, com operador, cuja
finalidade é o corte de terra

1  destinado aos pequenos agricultores
rurais no município de Sao
Mamede-PB. Deverá dispor de pelo
menos 3 tratores para realizar os
serviços com agilidade.

UNIDADE QUANTIDADE

HORA 300

P.UNIT.

R$157,67

Total

P. TOTAL

R$ 47.301,00

R$ 47.301,00

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 47.301,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da ordem de serviço:

Serviço: Imediato

4.2. A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatxira, indo
até o dia 30 de Junho de 2024, nos termos do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apôs a
ocorrência da anualidade.
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4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

^ÀL PEREIRA DÉMEDEÍRÔá JÚNIOR
SECRETARIO DE AGRICULTURA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/01/2024 às 12:30:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 04226/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São
Mamede, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa
Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Mamede
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 08/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São Mamede
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 46.500,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de corte de terra no município de São
Mamede durante o exercício financeiro de 2024.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 46.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Sm Tratores E Consultoria Ambiental Agro Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.863.890/0001-01
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim c6651c56cf9e39207efcad50af550bc2

Autorização da autoridade competente Sim 2f3a61bfe4838369964643292bc87e71

Estimativa da despesa Sim 408fa24b3f4a602dde89ce087903ca2c

Estudo Técnico Preliminar Sim 408fa24b3f4a602dde89ce087903ca2c

Formalização de demanda Sim 408fa24b3f4a602dde89ce087903ca2c

Justificativa de preço Sim 7982de7b173d17105339171dd7d2c77d

Justificativa para a escolha do contratado Sim 6fb29bcf4f4077a4c5f7936062dd2703

Previsão Orçamentária Sim 61ba835a5028729575fa5a894095660c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 408fa24b3f4a602dde89ce087903ca2c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Sm Tratores E Consultoria Ambiental
Agro Ltda

Sim 9c355d24d8e73148188e741524912300
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João Pessoa, 16 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: 0362.24BE.4461.14E8.6CBC.AAA7.843B.3BF7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:30. Responsável: tramita.

63

63



ESTADO DA PARAÍBA

PREFimiRA IIDHICIPAl DE SXO HAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n® 01-Centro-Sâo Mamede- PB

CEP; 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE DE TERRA N® 02.0001

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MAMEDE - PB E A EMPRESA SM
TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL
AGRO LTDA.

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da
Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Janúncio Nóbrega, N.® 01. Centro,
São Mamede, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 08.922.718/0001-47, representado
neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito Umberto Jefferson de Morais Lima, portador do
CPF: 061.168.264-82, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado no Município de Sâo Mamede -
PB, CEP: 58.625-000, aqui denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa, SM TRATORES
E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA, CNPJ: 45.863.890/0001-01, com sede na RUA JANUNCIO
NÓBREGA, n.® 262, Bairro Centro, São Mamede - PB, CEP: 58.625-000, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de Licitação n® 06/2023
e de acordo com o art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO
DE 2024.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n® 14.133/2021, e com o fornecimento parcelado
dos serviços,

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, o valor de
hora trabalhada de R155,000 (Cento e Cinqüenta e Cinco Reais), perfazendo o valor global de R$
46.500,00 (Quarenta e Seis Mil e Quinhentos Reais).

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositado em conta corrente
do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver
pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou Inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo
até o dia 30 de Junho de 2024, nos termos do art 105, da Lei n.° 14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recui^os Orçamentários da Prefeitura Municipal de SÃO
MAMEDE-PB; f

VVMbVí;;
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ESTADO DA PARAÍBA

FBErEITDRA MUNICIPAL DE SÍO MAMEDE
Rua Januncio Nóbrega n° O í -Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles
delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.® 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

a)Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

b)Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

c)No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

d)Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

e)Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

f)Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

g)0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

h)0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
foro caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fàto imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste
contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de SÃO MAMEDE - PB.
para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica: 04 122 2012 2010 Objetivo: Manter as
Atividades de infra-Estrutura urbana e rural do Município Manutenção das Atividades da Secretaria

de Infra-Estrutura 0215 3390.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA FONTE

DE RECURSOS: 1.708.0000 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de

Recursos Minerais. 02.030 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA; 04 122 2012 2010 Manutenção

das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutur; 02.050 SECRETARIA DE AGRICULTURA E

DESENVOLVIMENTO RURAL: 04 122 2006 2021 •• 3.3.90.39 00 JURÍDICA.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL
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ESTADO DA PARAÍBA

PBEFEITOBA MHHICIPU DE SlO MAIIEDE
Rua Januncio Nóbrega n" O I-CenlTO-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n®
14.133/2021, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa n.° 01/2023.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado;

a) Responder direta e exclusivamente peta execução do contrato, não podendo, transferir a terceiros,
sem o expresso consentimento da Prefeitura:

b) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) Substituir o trator, assumindo toda qualquer despesa, quando o mesmo apresentar defeito que
impossibilite a prestação dos serviços;
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que
impossibilitem a prestação dos serviços;
e) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando pagamento
em dia, dentro do prazo acordado.
b) Arcar com as despesas de condutor e abastecimento do trator;
c) Assumir inteira responsabilidade quanto à capacidade técnico do operador do trator, respondendo
civil e críminaimente pelos danos causados.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar
causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano â Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV -
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado: VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou
praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraç^ Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3itrês)_aaQa;—
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ESTADO DA PARAÍBA

PRErilTDRA MOMICIPAL DE SÂO NIAHEDE
Rua Januncio Nóbrega n° 01 -Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida:

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, no que
diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor
total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecuçâo do objeto
deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no
subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b. 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução do
serviço não executado no caso de Inexecuçâo parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecuçâo total
da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e. quando for o caso
cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto Administrativamente nas
hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO direito a
qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla
defesa, podendo ser realizado das formas descritas a seguir:

I  - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITDRA MIHICIPU DE SÂD MUIEDE
Rua Januncio Nóbrega n® O í -Centro-São Mamede- PB

CEP: 58.625-000 - SÃO MAMEDE-PB

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos
termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art.
124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,
o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o
que estabelecido no art, 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos
na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela
Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Patos - PB é competente para dirimir todas as
questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E,
para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado conforrne^^ é assinado pelas partes contratantes e por duas
testemunhas que a tudo assistiram.

b MAMEDE - PB. 08 de Janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICI

Umberto J

Prefeito

3E SAO MAMEDE

c^e Morais Lima
itucional

CONTRATANTE

LÍi/cvn Mohús
TRATORES E

jíj.
 CONSUTTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA
CNPJ: 45.663.890/0001-01

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: cO t)/\a- CPF: ̂ Q^. ^ ^

NomeÜ' m^co Oloá/o dj
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EDIÇÃO - 01 JORNAL# OFICIAL
08 DE JANEIRO DE 2024

EkTRATQ DO COMTRATO N *

DISPENSA N". 0006/2023

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, CNPJ
n" 08.922.718/0001-47 E A EMPRESA SM TRATORES E

CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA. CNPJ:

45.853.890/0001-01.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE
2024.

VALOR DA HORA: R$ 155,00 (Cento e Cinqüenta e Cinco Reais)

VALOR GLOBAL: R$ 46.500,00 (Quarenta e Seis Mil e
Quinhentos Reais).

VIGÊNCIA: 08/01/2024 à 30/06/2024

DATA E ASSINATURA: São Mamede — PB, 08 de janeiro de
2024, UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS UMA, Prefeito

Municipal e empresa Contratada.
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escolherá a mais vantajosa. Esclarecimentos: através do c-mail:
licitacao@saomamede.pb.gov.br, no horário das 08:00 às I3b:00 de
segunda a sexta feira. O interessado poderá obter o respectivo
Edital/Termo de referência e anexos com a especificação do objeto
pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua Janúncio
Nóbrega, N." 01, Centro, São Mamede, CEP: 58.625-000, ou através
do cmail: licilacao@saomamede.pb.gov.br c/ou portal institucional da
www.saomamede.pb.gov.br. A referida comissão estará recebendo as
propostas até o dia 10 de Janeiro de 2023, nos horário e endereço
abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-
mail: licitacao@saomamcde.pb.gov.br ou presencialmente na sede da
CPL. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas, informações: no horário das 08:00 ás 13:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado.

São Mamede - PB, 08 de Janeiro de 2024.

JOSE LUIZ DA COSTA NETO

Agente de Contratação
Publicado por:

Jose Luiz da Costa Neto

Código Idcntíficador:58D7CF24

^  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 0QI/2Q23
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da
Paraíba, usando dc suas atribuições legais e cm conformidade com o
que dispõe a Lei dc n° 14.133, de 01 dc abril de 2023, resolve
ADJUDICAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao

Processo de Dispensa dc Licitação N." 0006/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL

DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, em
favor da empresa qual seja: SM TRATORES E CONSULTORIA
AMBIENTOU. ACRO LTDA, CNPJ; 45.863.890/0001-01, com sede
na RUA JANUNCIO NOBREG.A, n° 262, Bairro Centro, São

Mamede - PB, CEP: 58.625-000, representada pelo Sr. IVAN
MORAIS DE LUCENA, residente e domiciliado na Cidade de São

Mamede - PB, pelo valor da hora de R$ 155,000 ( Cento e
Cinqüenta e Cinco Reais), perfazendo o valor global de RS
46.500,00 (Quarenta e Seis Mil e Quinhentos Reais), durante o
período dc 06 meses.

São Mamede - PB, 08 de Janeiro de 2023.

UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito

DISPENSA DE LICU AÇÃO N." 0006/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, Estado da
Paraíba, usando de suas atribuições legais e cm conformidade com o
que dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 de abril de 2023, resolve
HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação, ao
Processo de Dispensa de Licitação N.° 0006/2023. objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL
DE SÃO MAMEDE-PB. DURANTE O EXERCÍCIO DE 2024, em
favor da empresa qual seja: SM TRATORES E CONSULTORIA
AMBIENTAL AGRO LTDA, CNPJ: 45.863.890/0001-01, com sede

na RUA JANUNCIO NOBREGA. n." 262, Bairro Centro. São

Mamede - PB, CEP: 58.625-000, representada pelo Sr. IVAN
MORAIS DE LUCENA, residente e domiciliado na Cidade dc São
Mamede - PB, pelo valor da hora de RS 155,000 ( Cento e
Cinqüenta e Cinco Reais), perfazendo o valor global de RS
46.500,00 (Quarenta e Seis Mil e Quinhentos Reais), durante o
período de 06 meses.

São Mamede - PB. 08 de janeiro dc 2024.

UM SER TO JEFFERSON DE MORAIS LIMA

Prefeito

fflSP^SA N". 0006/2023 *

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE.
CNPJ n" 08.922.718/0001^7 E A EMPRESA SM TRATORES E

CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA, CNPJ:
45.863.890/0001-01.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE CORTE DE TERRA NO
MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO
DE 2024.

VALOR DA HORA: RS 155,00 (Cento e Cinqüenta c Cinco
Reais)

VALOR GLOBAL: RS 46.500,00 (Quarenta e Seis Mil c
Quinhentos Reais).

VIGÊNCIA: 08/01/2024 à 30/06/2024

DATA E ASSINATURA; São Mamede - PB, 08 de janeiro de
2024, UMBERTO JEFFERSON DE MORAIS LIMA, Prefeito

Municipal e empresa Contratada.
_PuWicado por:

Código Identificador:C4256C87

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA REDONDA

EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADVOCACIA E ASSESSORAMENTO JURÍDICO NA DEFESA
DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA/PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° INOOOO1/2023.
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Serra Redonda
e: CT N" 00001/2023 - Passerat de Silans Sociedade Individual de

Advocacia - CNPJ: 20.503.858/0001-86 - r Aditivo - prorroga o
prazo por mais 1 ano. ASSINATURA: 28.12.23

Publicado por:
Saionara Luccna Silva

Código ldcntifícador:9548C548

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO N" 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 061/2023

PREGÃO El.ETRÔNTCO N" 018/2023
EXTRATO DO CONTRATO N" 001/2024

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento parcelado de
combustíveis (g.asolina comum, gasolina aditivada e óleo diesel slO),
para atender as necessidades dos vciculos da frota oficial e veículos
locados pelo Municipio de São José de Princesa-PB, durante o
exercício financeiro dc 2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n" 018/2023, Decreto
if 10.024 de 20/09/2019, Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002 e
subsidiaríamcntc Lei 8.666 de 21/06/1993.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São José de Princcsa/PB
- CNPJ: 01.612.684/0001 ̂ 5.

ww\v.diariomunicipal.com.br/famup
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS
DE CORTE DE TERRA NO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE-PB, DURANTE O EXERCÍCIO
DE 2024.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no
orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando,
portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a
compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de São Mamede:
04 122 2012 2010 Objetivo: Manter as Atividades de Infra-Estrutura
urbana e rural do Município Manutenção das Atividades da Secretaria de
Infra-Estrutura 0215 3390.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSOS: 1.708.0000 Transferência da
União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais. 02.030
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA: 04 122 2012 2010 Manutenção das
Atividades da Secretaria de Infra-Estrutur; 02.050 SECRETARIA DE
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL: 04 122 2006 2021 - 3.3.90.39

00 JURÍDICA.

São Mamede - PB, 19 de Dezembro de 2023.

MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS
Secretária de Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: 61BA.835A.5028.7295.75FA.5A89.4095.660C. 
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06/01/2024, 17:12 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE inscrição
45.863.890/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/03/2022

; NOME EMPRESARIAL
SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
SAO MIGUEL TRATORES PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.9Q-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.13-8-00 - Obras de urijanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

^43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
- Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

íso operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
Io comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
' Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista71.12-0-00 -Serviços de engenharia

71.20-1-00 -Testes e análises técnicas
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JANUNCIO NOBREGA
NUMERO

43
COMPLEMENTO

CEP

58.625-000
BAlRRCWOISTRrrO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO MAMEDE
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MAYARAREGÍNA(§UOL.COM.BR
TELEFONE

(83) 3462-1394

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/03/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
Mnur****

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/01/2024 às 17:12:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about;b{ank 1/1Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: EABD.976D.F8C5.7951.655A.6673.651B.81B2. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREEDITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GABROTES

Rua S«%'«tino Teotónio, 120 - Planalto - CEP 58.795'000- Santona doa Garrotes ■

e maii Drcfeitura@santanadosgarrotcs.Db.gov.br

-PB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a Empresa SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO
LTDA> inscrita no CNPJ n** 45.863.890/0001-01 e localizada a RUA JANUNCIO NOBREGA, 43,
CENTRO, AÕ MAMEDE/PB, CEP: 58.625-000, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DOS GARROTES - PB CNPJ: 02,596.872/0001-90 ENDEREÇO: RUA JOÃO ARAÚJO
FONSECA, S/N- BAIRRO: PLANALTO, SANTANA DOS GARROTES - PB CEP: 58.795-000 vem
declarar que a Empresa acima descrita foi fornecedora dos Serviços CONTRATAÇÃO DE MÁQUINA
PARA CORTE DE TERRAS (TOTALIZANDO 210 HORÀÍS) BENEFICIANDO OS PEQUENOS
PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE SANTANA NDOS GARROTES-PB, conforme Contrato
n® 0103/2023, firmado em processo licitatório DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 0041/2023; e cópias de
notas Escais em anexo, nSo havendo até a presente data nada contra que desabone a conduta da empresa
acima citada, pois CUMPRIU fielmente seus compromissos com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DOS GARROTES - PB.

Esse documento não contém rasura é verdadeiro e dou fé.

SANTANA DOS GARROTES - PB, 26 de dezembro de 2023.

Sí>Secretário(a)

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: EABD.976D.F8C5.7951.655A.6673.651B.81B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

73

73



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para Instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
https;//www.serpro.gov.br/assinador-digital.

PARAÍBA

SIRPRO/SENATRAN
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ALTERAÇAO POR TRANSFORMAÇÃO DE REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

"IVAN MORAIS DE LUCENA 41437519415"

IVAN MORAIS DE LUCENA, brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de
bens. empresário, natural da cidade de São Mamede-PB, data de nascimento
27/12/1959, portador da Carteira de Identidade (RG): n'' 622437, expedida por
SSP/PB e CPF: n® 414.375.194-15, residente e domiciliado na cidade de São
Mamede - PB, na Rua Januncio Nobrega, 263, centro, CEP: 58.625-000.

Empresário Individual, sob o nome empresarial: IVAN MORAIS DE LUCENA
41437519415, com sede na Rua Januncio Nobrega, 43 - centro - São Mamede-PB,
CEP. 58.625-000. Inscrito na Junta Comercial do Estado da Paraíba com sessão em
31/03/2022, sob o MIRE: 25803235802 e CNPJ n® 45.863.890/0001-01. Neste ato
passando a constituir o tipo juridico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
UNIPESSOAL.

Para tanto, firma nesta mesma data, a solicitação de seu Registro como sociedade
limitada.

Ora transforma seu Registro de REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO em
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. Passando a constituir o tipo jurídico
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, a qual regera doravante, pelo presente
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO ao qual se obriga a titular, conforme cláusulas e
condições seguintes.

DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)

CLÁUSULA PRIMEIRA, A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome
empresarial SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA.

DA SEDE E FILIAIS (art. 997, II, CC)

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa com sede na Rua Januncio Nobrega, 43 -
centro - São Mamede/PB, CEP. 58.625-000

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração do contrato de constituição.

DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

CLÁUSULA QUARTA. Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não
especificadas anteriormente, representantes comerciais e agentes do comercio de
mercadorias em geral não especializado, atividades de apoio a agricultura não
especificadas anteriormente, coleta de resíduos perigosos, obras de urbanização -
ruas, praças e calcadas, montagem de estruturas metálicas, demolição de edifícios e
outras estruturas, preparação de canteiro e limpeza de terreno, perfurações e

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: EABD.976D.F8C5.7951.655A.6673.651B.81B2. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
"IVAN MORAIS DE LUCENA 41437519415"

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4313-4/00 - Obras de terraplanagem
4321-S/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em
geral não especializado
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

7112-0/00 - Serviços de engenharia
7120-1/00 - Testes e análises técnicas
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. III. F, Decreto n®
1.800/96)

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 31/03/2022 e seu prazo
de duração é indeterminado.

DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de $ 80.000,00 (oitenta mil reais), divididos
em 80.000 (oitenta mil) quotas nominais de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda corrente do pais e distribuído da seguinte maneira:

NOME Qt. Quotas
IVAN MORAIS DE LUCENA ; 80^0

TOTAL r 80.000^

Valor R$ r %
80.000,00 ! 100.00
80.000.0d j 100,00

DA CESSÃO DE QUOTAS

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: EABD.976D.F8C5.7951.655A.6673.651B.81B2. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

"IVAN MORAIS DE LUCENA 41437519415"

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrallzaçâo do Capital Social.

DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)

CLÁUSULA NONA - A administração da sociedade caberá ao Sócio o Sr IVAN
MORAIS DE LUCENA, que exercera o cargo de administrador e fara uso do nome
empresarial da sociedade, que assinara isoladamente e exclusivamente para
negócios da própria sociedade, e que se incumbirá de representá-la ativa e
passivamente, judicial extrajudicialmente.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo os sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.

DO PRÓ LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
^  retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou das sócias remanescentes, o
valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § r CC
e art. 37, II da Lei n' 8.934 de 1994)
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

"IVAN MORAIS DE LUCENA 41437619415"

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Patos/PB para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em
01 (uma) para que produzam os devidos e legais efeitos de direito.

São Mamede/PB, 16 de dezembro de 2022.

IVAN MORÂIS de LUCENA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 5 de 5

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, EDNA MARCELIA LUCENA, com inscrição ativa no ORC/PB, sob o n® 005496-0/4, Inscrito no CPF n®

49737236491, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o originai.

I
identificação D0(S) ASSINANTE(S)

N" do Registro

49737236491 005496-0/4 EDNA MARCELIA LUCENA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2022 10:52 SOB H" 25201072204.

PROTOCOLO: 221298347 DE 28/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFZCAÇ&O: 12216521110. CMPJ DA SEDE; 45863890000101.
MIRE: 25201072204. CC»1 EFEITOS DO REGISTRO SM: 16/12/2022.

SM TRATORES E CWSOLTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA

JUCEP UARXA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

secrbtAria-geral

www.racU8in.pb.gov.br

A validado desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencicldada ne.s respectivos poetais,
infomando sous reapoctívoa códigos da veciTicsçAo.
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00000009e368S41207SO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MAMEDE

SECRETARIA 0E PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ALVARA
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

No. Alvará : 12075

Inscrição: 6911572706

Tipo do Alvará : Serviços

CPF/CNPJ: 45.863.890/0001-01

Razão Social: SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA

Nome Fantasia: sm tratores e consultoria ambiental agro ltda

Endereço: R januncio nobrega

Numero:

Bairro;

Atividade:

Complemento: ********

CENTRO

74.90-1-99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriorr

Ciâssificaçâo da Atividade:

74.90*1-99 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
01.61-0-99 Atividades de apoio à agricultura não espedflcadas anteriormente
38.12-2-00 Coleta de resíduos perigosos
42.13-8-00 Obras de urbanização - njas, praças e calçadas
42.92-8-01 Montagem de estruturas mtólicas
43.11-8-01 Demolição de edtfTdos e outras estruturas
43.11-8-02 Preparação de canteiro e limpeza de tmeno

Observações:

EMITIDO: 17/01/2023

2023
■JLí:...

VALIDADE: 31/12/2023

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DE-STAQUE
taicorTtrlbulnte.e-ticons.com.br/aivara/valldacao-Qrcode/Q89227lBQ00147/l2075

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: EABD.976D.F8C5.7951.655A.6673.651B.81B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.

80

80



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA
CNPJ: 45.863.890/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:35 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/04/2024.

Código de controle da certidão: DE83.3324.9CF8.247E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ /§'

CERTIDÃO

CÓDIGO: 66B0.D1B1.B0D7.49EC Emitida no dia 28/12/2023 às 11:32:27

Nome Empresarial:
SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA

Endereço: Número:

JANUNCIO NOBREGA 43

Bairro:

CENTRO

inscr. Estadual:

16.429.675-1

Município:

SAO MAMEDE

Situação Cadastrai:

BAIXADO

CNPJ/CPF:

45.863.890/0001-01

Complemento:

CEP:

58625-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui O direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestaduai e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: EABD.976D.F8C5.7951.655A.6673.651B.81B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE
08.922.7i 8/0001-47
SECRETARlA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - :1ãnj>rè^6

17/10/2023 09:12:05

Emitido por;
:0S DOS SANTOS ALtv

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MDNICIPAIS

NiítfierD da Certí4&a
0003102023

17/10/2023
Data da emissão

N' dè Cfmtrolieide; t

897.762.347.093

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
CNPJ/CPF

45.863.890/0001-01
Inscríçlo Municipal
6911572706

Nome do Cousiribuinte

SM TRATORES E CONSTJLTORU AMBIENTAL AGRO LTDA
Social

^^TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA
Cnarrcço
R JANUNCÍO NOBREGA

Numero Complemento
43 *«««««*«

Bairro

CENTRO
CEP

58.625-000
Cidade

SÃO MAMEDE
Lulcamenlo:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar c inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, lica certificado que, até a
presciue data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária
ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município.

Certidão válida ate 15/01/2024

OBSERVAÇÕES

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: EABD.976D.F8C5.7951.655A.6673.651B.81B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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28/12/2023,11:30 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.863.890/0001-01

SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA

RUA JANUNCIO NOBREGA 43 / CENTRO / SAO MAMEDE / PB / 58625-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:2S/12/2023 a 23/01/2024

Certificação Número: 2023122503332433755256

Informação obtida em 28/12/2023 11:30:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consutta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consuiiaEmpre9ador.jsf 1/1

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: EABD.976D.F8C5.7951.655A.6673.651B.81B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 45.863.890/0001-01

Certidão n°: 75099872/2023

Expedição: 28/12/2023, às 11:34:48

Validade: 25/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^  Certifica-se que SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 45.863.890/0001-01, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: EABD.976D.F8C5.7951.655A.6673.651B.81B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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PODER JUDICIÁRfO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAiBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ; 45.863.890/0001-01

Razão Social; SM TRATORES E CONSULTORIA AMBIENTAL AGRO LTDA

Nome Fantasia: SM TRATORES

Certidão emitida às 11:37 de 28/12/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soücltante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAiS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tJpb.jus.br/certo/valldarcertldao e insira o
código de validação: l/Y386my. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: EABD.976D.F8C5.7951.655A.6673.651B.81B2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:34. Responsável: Jose Luiz da C. Neto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/01/2024 às 12:34:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 04232/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São Mamede,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luiz da Costa Neto.

Número do Contrato: 000200012024
Data da Publicação: 08/01/2024
Data da Assinatura: 08/01/2024
Data Final do Contrato: 30/06/2024
Valor Contratado: R$ 46.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de corte de terra no município de São
Mamede durante o exercício financeiro de 2024.
Contratado (Nome): Sm Tratores E Consultoria Ambiental Agro Ltda
Contratado (CNPJ): 45.863.890/0001-01

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 82e21507cfd15f0c21a0e6ba82e879db

Comprovantes de regularidade da contratada Sim eabd976df8c57951655a6673651b81b2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 61ba835a5028729575fa5a894095660c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3fa575dfdc30827b37960ff503ee41e1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 16 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: 5960.5953.3856.0BAC.2CA8.0B7B.8196.6694. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:34. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

04226/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São Mamede
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 16/01/2024 às 12:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 04232/24 ao Documento 04226/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 04226/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 64 - 68 3fa575dfdc30827b37960ff503ee41e1

Comprovante de publicidade 69 - 70 82e21507cfd15f0c21a0e6ba82e879db

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 71 61ba835a5028729575fa5a894095660c

Comprovantes de regularidade da contratada 72 - 86 eabd976df8c57951655a6673651b81b2

RECIBO PROTOCOLO 87 5960595338560bac2ca80b7b81966694

João Pessoa, 16 de Janeiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/01/2024 14:51. Validação: 400F.56E5.7830.9C5D.2968.9A26.B2B6.E715. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 04226/24. Data: 16/01/2024 12:34. Responsável: tramita.
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